
PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

Ofício n° 204/2022/PGM Vilhena, 20 de julho de 2022.

Exms. Sr.
Samir Mouhamed Ali
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta. CAMARA MUW.'OiPAl. DE VILHENA 

DIRETOR . LEGISLATIVA
Jata Io / O ^ 
Hora lle-SLAssunto: Solicitação de Sessão Extraordinária.

Encaminha-se a Vossa Senhoria os Projetos de Lei abaixo
especificados:

GÂtAejf' /2022, que autoriza o Poder Executivo a conceder 
Gratificação Especial Extraordinária aos servidores efetivos da Secretaria Municipal de 
Saúde, nos termos que especifica;

1)

2) 6.410/2022, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos
e Salários dos Procuradores Municipais (Substituição); e

394/2022. que que acresce o artigo 30-A à Lei 
Complementar n- 258, de 26 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) do Município de Vilhena.

3)

4) 6 .■44^/2022, que acresce, revoga e altera dispositivo da
Lei n° 5.793, de 14 de junho de 2022

As proposições visam promover a valorização e o incentivo ao 
trabalho desenvolvido pelos profissionais de saúde, tenoo em vista a importância 
desses profissionais para a população e para a saúde pública no Município de Vilhena, 
a aprovação do PCCR dos Procuradores Municipais, que ainda não foi apreciado por 
esta nobre Casa de Leis e o acréscimo de dispositivos à Lei Complementar n2 258, de 
26 de dezembro de 2017, no que se refere aos critérios a serem considerados para 
fins de reconhecimento da decadência do direito do fisco municipal de proceder ao 
lançamento, após decorridos cinco anos da data da conclusão da obra ou reforma, nos 
termos do previsto no artigo 173 do da Lei n9 5.172, de 25 cie outubro de 1966, Código 
Tributário Nacional - CNT, respectivamente.

Considerando a importância das proposituras solicita-se que 
Vossa Excelência convoque os Nobres Edis para apreciação desta em Sessão 
Extraordinária e sua aprovação em REGIME DE URGÊNCIA,
95 e 134 do Regimento Interno da Câmara de Vereadoyes do I

Atepcioss.mente.

, nos termos dos artigos 
Município de Vilhena.

//

A
Ronildo Pereira
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ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO de vilhena 
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM
Vilhena - RO, 2C oe julho de 2022.

Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei n? °\ /2022 tem por finalidade acre scer, revogar e alterar dispositivos
da Lei 5.793, de 14 de junho de 2022, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Remuneração - 
PCCR dos servidores do Sei viço Autônomo de Águas e Esgotos - Saae.

Para maior segurança dos servidores a definição das especificações poi pontos/tarefa do bônus 
por produtividade está prevista no Anexo Vlli do Projeto de Lei referido.

Considerando que esse Poder Legislativo acatou o veto parcial do Poder Executivo em relação 
ao caput do art. 18 é necessário a previsão da progressão por antiguidade após 4 (quatro) anos de 
efetivo exercício no cargo em que o servidor estiver investido passando para a referência salarial 
imediatamente superior, nos termos do art. 18-A deste Projeto de Lei.

Poderão ser atribuídos pontos pelas tarefas realizadas fora da jornada de trabalho diária, 
inclusive durante o penodo noturno, finais de semana ou feriados.

Os servidoies ocupantes dos cargos de engenheiro civil e engenheiro sanitarista deverão 
comprovar as tareias mediante relatorio, contendo: local, data e hora da atividade, fotografias, cópias 
de pareceres e laudos.

Os servidores ocupantes dos cargos de encanador hidro^sanitéric. operador de máquinas 
pesadas, motorista de viaturas leves, motorista de viaturas pesadas, pedreiro e técnico em 
eletricidade deverão comprovar as tarefas mediante relatório, contendo: local, data e hora das 
atividades desenvolvidas ou, excepcionalmente, apresentar relatório manual, contento: local, data, 
hora da execução e número da ordem de serviço;

O servidor ocupante do cargo de leíiurista devera comprovar as tarefas mediante relatório de 
estatística de produção do período constante em sistema ou per ordem de ^erviço, contento: local, 
data e hora das atividades desenvolvidas.

Por fim, esclareço que é necessário a deliberação extraordinária do Projeto de Lei em comento 
para que os servidores recebam o bônus por produtividade no pagamento de julho de 2022.

Demonstrada a reievância do Projeto de Lei contamos com a prioridade dessa Casa de Leis 
para a análise, deliberação e votação da matéria.

Gabinete do Prefeito, Paço 
V lhena - RO. 20 de julho dê 2022.

micjpal.
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ESTADO OE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N° , DE20 DE JULHO DE 2022

ACRESCE, REVOGA E ALTERA DISPOSITIVOS DA 
LEI 5.793, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

LEI:

Art. I9 Fica acrescido o inciso VIII ao art. 69, revogado o parágrafo único do art. 18, acrescido 
o art. 18-A, alterado o art. 33 e acrescido o Anexo VIII à Lei r9 5.793, de 14 de junho de 2022, que 
institui o Plano de Carreira. Cargos e Remuneração - PCCR dos servidores do Ser/iço Autônomo de 
Águas e Esgotos - Saae, que passam a viger corn a seguinte redação:

(...)

Art. 69 (...)

VIII - definição das especificações poi pontos/tarefa do bônus por produtividade - Anexo VIII.

(...)

Art. 18. (...)

Parágrafo único. REVOGADO.

Art. 18-A. A progressão por antiguidade ocorrera após 4 (quatro) anos de efetivo exercício no 
cargo em que o servidor estiver investido passando para a referência salarial imediatamente 
superior.

Parágrafo único. Fará jus à progressão por antiguidade o servidor que não progredir por 
merecimento nos termos dos artigos 15, 16 e 17 desta Lei.

Art. 33. As atribuições de pontos ao servidor para fins c:e cálculo do valor do bônus por 
produtividade observará as seguintes disposições:

I - a atribuição de pontos considerará as tarefas descritas no Anexo VIII desta Lei;

II - poderão ser atribuídos pontos pelas tarefas realizadas fora da jorrada de trabalho diária, 
inclusive durante o período noturno, finais de semana ou feriados, desde que haja convocação 
formal do chefe imediato ou diretor-geral do Saae;

III - os servidores ocupantes dos cargos de engenheiro civil e engenheiro sanitarista deverão 
comprovar as tarefas mediante relatório, contendo: local, data e hora da atividade, 
fotografias, cópias de pareceres e laudos, quando for o caso;

IV - os servidores ocupantes dos cargos ce encanador hidrossanitário, operador de máquinas 
pesadas, motorista de viaturas leves, motorista de viaturas pesadas pedreiro e técnico em 
eletricidade deverão comprovar as tarefas mediante relatório, contendo: local, data e hora 
das atividades desenvolvidas ou, excepcionalmente, apresentar relatório manual, contento: 
local, data, hora da execução e número da ordem de serviço;
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V - o servidor ocupante do cargo de leiturista deverá comprovar as tarefas mediante relatório 
de estatística de produção do período constante em sistema ou por ordem de serviço, 
contento: local, data e hora das atividades desenvolvidas; e

ESTADO DE RONDONiA 
PODER EXECUTIVO 

VIUNICÍPIO DE VILHENA 
Gabinete do Prefeito

VI - o relatório mensal de tarefas e pontuação, preenchido pelo servidor com as atividades realizadas 
até o último dia útil de cada mês, será encaminhado ao chefe imediato para análise e homologação.

Parágrafo único. A inidoneidade ou falsidade de dados constantes de relatórios e documentos 
que venham proporcionar vantagem ao servidor autor do procedimento implicará em 
responsabilidade funcional, punível nos termos do Estatuto do Servidor Público do Município, 
sem prejuízo dos descontos dos pontos atribuídos ilicitamente.

(...)

Art. 22 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do Saae. 

Art. 35 Os efeitos desta Lei retroagem a 1° de maio de 2022.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena - RO, 20 de julho de 2022. /

Ronildo Pereira Maregc- 
PREFEITO EM DíT^CÍCIC,
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DEVILHENA 
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI Ne *o > DE 20 DE JULHO DE 2022

ANEXO VIII - Lei n? 5.793/2022

Engenheiro Civil
ITEM VALOR (R$)NOME DO SERVIÇO PONTOS UNIDADE

Coleta de unidade amostrai de água no sistema de abastecimento ou em águas
superficiais

1 30 iNIDADE 0,76

2 Coleta de unidade amostra! de efluente no 
sistema de esgotamento sanitário

50 INIDACE 0,76

3 Elaboração de Prancha de P'ojetos (Arquitetônico ou Hidráulico ou Estrutura pu 
de Saneamento)

;NIDACE 0,76120C

Elaboração de desenho técnico e/ou crocui4 200 INIDACE 0,76

0,765 Elaboração de memória de cálculo pu 
memorial descritivo

200 INIDADE

0,76ilabcração de planilha quantitativa 
Orçametária

900 JNIDADE6

Elaborarão de cronograma fisico-finacui'o 700 INIDAC'E 0,767

200 INIDADE 0,76Acompanhamento na manutenção ou 
operação de cada unidade cc rstrutiva dos Sistemas

8

1000 JNIDADE 0,7bS Etussâo de Parecer Técnico

1200 JNIDADE 0,76Acompanhamento e fiscal taçãc ce obras e 
Serviçcs

10

360 0,76Realização de vistoria com relatório 
Fotográfico

JNIDADE11

0,7520 JNIDADEMemorial descritivo de lote12

40 JNIDADE 0,75Desmembramento ou Ur ficaçãc de lotes13
Palestra técnica ou curso sobre tema Saneamento Kásico tÁgua e/ou Resíduos 
  Sólidos e/ou Drenagem e/ou Esgoto)

0.75120C JNIDADE14

20 0,75Emissão de Certidões cu ceda ações JNIDADE15
0,75Emissão de viabilidade técn ca 80C JNIDADE16
0.751S0C JNIDADEAnálise de projeto de Saneamer to com 

emissão de Parecer
17

0,76Aprovação de projetos com emissão de ART 500 UNIDADE18
METRO 0,76Elaboração de cadastro da redes antigas e 

Novas
119

0,7630C UNIDAAcompanhamento de pro.etos de educacão 
Ambiental

20

unidade: 0,76Elaboração de documenta oficial 5021
UNIDA > 0,76ISO.":22 Elaooração de Normas Técnicas ou manuais 

técnicos ou regulamentes

ISO UNIDADE 0,76Elaboração dc -ojetes23

0,762500 UNIDA DCedêrcia do servidor por determinação 
Superior

24
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO de vílhena

Gabinete do Prefeito

Engenheiro Sanítahsta
UNIDADE VALOR (R$)PONTOSNOME DO SERVIÇOITEM

UNIDADE 0,7650:Acompanhamento da util zaçâo de produospuím cos para tratamento da égua. 
Acompanhamento na manutenção ou operação de cada unidade construtiva dos

Sistemas

1
0,76UNIDADE2002

UNIDADE 0,76Coleta de unidade amostrai de água no sistema de abastecimento ou em águas superflcia s 303

UNIDADE 0,7650Análise da amostra de água por parâmetros Fisico-quinuco ou bactenolog co4

0,76UNIDADE50Coleta de unidade amostrai de efluente no sistema ce esgotamento sanitário5
0,76100 UNIDADEAnálise de amostra de efluente por parâmetros definidos em legislação vigente 

Laudo Técnico das análises de água ou efluente sem regí- trc no CREA - Conselho Regional íe 
Engenharia e Arcuiteturc de

6

0,76200 UNIDADE7
RC.

Laudo Técnico das análises de água ou efluente com registro no CREA - Conselho Regional le 
Engenharia e A'qu tetura de UNIDADE 0,762408

RC.

UNIDADE 0,76100.)Omissão de Parecer Técnico9
JMDADE 0,761200Acompanhamento ©fiscalização de obras e 

Serviços
10

UNIDADE 0,763C _Elaboração de piar i a quar titativi 
Orçamentaria

11

0,76UNIDADEüaooraçâo de cronograma físico- financeiro 7C:12

0,76.201 UNIDADEElaboração de Rrancia de Projetos (H;urossan tário cu de Sanea mentoi13
0,76UNIDADEPalestra técnica sobre tema Saneamento Básico (Água e/ou Resíduos Sólidos e/ou Drenagem

e/ou Esgoto)
120014

0,76UNIDADE2C:Elaboração de memória de các Toou memc: il descritivo15
UNIDADE 0,7620:Elaboração de croqui e/eu desenho técnico.16
UNIDADE 0,7636Realização de vistoria com relatório 

Fotograf co
17

0,7620 UNIDADEMemorial descritivo de ate18

0,76UNIDADE40Desmembramento ou Unificação ce ctes19
UNIDADE 0,7620Emi isão de Certidões ou declarações20

UNIDADE 0,76sc:(missão de viabilidade téc nica.21

JMDADE 0,76150 cAnálise de projeto de Saneamento com emissão de Parecer22
UNIDADE 0,76500Aprovação de projetos com emissão de23

ART
METRO 0,763Eiaboração de cadastro de redes ant gas e 

Novas
24

0,76SI UNIDADEElaboração de documentos oficiai'25
0,7630,': UNIDADEAcompanhamento de projetos oe educação 

ambientai.
26

0,76Elaboração de Normas Técnicas ou manuais téc.r cos ou regulamentos ou planos ou iicenç is 150. UNIDADE27

UNIDADE 0,76ISUúElaboração de Projetos28
UNIDADE 0,762500Cedência do servidor por determinação 

Superior
29
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Gabinete do Prefeito

Encanador Hidrossanitário
VALOR (R$) PONTUAÇAOUNIDADENOME DO SERVIÇOITEM

2000.2UNIDADECORTAR ASFALTO/CALÇADA1
50INSTALAÇÃO DE HD C.2UNiüADE2

230LIGAÇÃO IN GALCOM INSTALAÇÃO DE HD C 2UN DADE3

2800,2LIGAÇÃO INICIAL COM HD NO ASSALTO UNIDADE4

400MANUTENÇÃO EM POÇO 0.2UNDADE5

300C.2UNIDADEMONTAGEM CAVALETE COM HD6

2000.2UNIDADEMUDAR CAVALETE DE LUG AR7

50RE LIGAÇÃO 0.2UNMADE8

100RELIGAÇÃO COM HD 0,2UNIDADE9

SUBSTITUIÇÃO DE HD 500.2UMDAOE10

85SUSPENSÃO :ORNECIMENTO ÁGUA UNIDADE 0.211
1000,2LN.OADíVAZAMENTO DE CAVALEI -12
800,2UN DADEVAZAMENTO EM HD13

0,2 180UNIDADEVAZAMENTO DE RAMAL14

250VAZAMENTO DE REDE 40/S0/S0/75/85 0.2UNIDADE15

400C.2VAZAMENTO DE REDE 3.10/163/300 UNIDADE16
900.2VIS ORIA DE LOGRADOURO UNIDADE17

0.2 180UNDADEREBAIXAMENTO RAMAL18

300REBAIXAMENTO REDE 40/50/30/75/85 0 2UNiOADE19

400REBAIXAMENTO REDE 110/160/300 0.2UNIDADE20

REGULARIZAÇÃO 0,2 230UNIDADE21

REGULARIZAÇÃO ASFALTO 2800.2UNIDADE22

0.2EXTENSÃO DE REDE 4POR METRO23

FISCALIZAÇÃO DE CONSUMO 0,2 90UNIDADE24

FISCALIZAÇÃO DE CONSUMO COM 
ACOMPANHAMENTO

250UNIDADE 0,225

FISCALIZAÇÃO DE HD 0,2 90UNIDADE26

1800.2LOCALIZAR ENTRADA ÁGUA UNDADE27

230ABERTURA L FECHAMENTO PONTA DE REDE UNIDADE 0,228

FISCALIZAÇÃO DE BYPASS 200C.2UNIDADE29

3000.2REMOVER HD PARA FORA SEM CAVALETE UNIDADE30

INTERLIGAÇÃO DE REDE 0,2 300UNIDADE31

300FISCALIZAR SERVIÇOS DE EMPRESA TERCEIRIZADA POR DIA 0.232

FISCALIZAÇÃO OE VIOLAÇÃO DE RAMAL 0.2 150UNDADE33

100MANUTENÇÃO CAVALETE COM OBSTRUÇÃO 0,2UN DADE34

J



'sipsjS—J
ESTADO DE RONDONIA 

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 

Gabinete do Prefeito
p

Leiturista

PONTUAÇAO
NOVAVAIORNOME DO SERVIÇO UNIDADEITEM

AUTO DE iN-RAÇÃO COM NOTIFICAÇÃO ICO0,2UNIDADE1

INDICAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CONSUMO UNIDADE 0,2 302

FISCALIZAÇÃO OU RELUTURA DE HIDRÒMETRO 0,2 AOUNIDADE3

0,2 20UNIDADERECADASTRAMKNTO4

UNIDADE 0,2 10ENTREGA SEGUNDA VIA5

EMISSÃO E ENTREGA SIMULTÂNEA DE (A URAS SEM 
LEITURA DE HIDRÒMETRO - COM OUSEM IMPRESSÃO

UNIDADE 0,2 26

EMISSÃO F FNTREGA SIMULTÂNEA DE FA'URAS SEM 
IE TURA DE HIDRÒMETRO COM ENTREGA DE 

NOTIFICAÇÃO - COM OU SEM IMPRESSÃO
3UNIDADE 0,27

EMISSÃO í ENTREGA SIMULTÂNEA DE FA UFAS COM 
LEITURA DE HIDRÒMETRO - COM OU SEM IMPRESSÃO

6UNIDADE 0,28

EMISSÃO E ENTREGA SIMULTÂNEA 0E FA URAS COM 
LEITURA DE HIDRÒMETRO COM ENIREGA DE 

NOTH- CAÇÃO - COM OU St M IMPRESSÃO
UNIDADE 0,2 79

UNIDADE 0.2 9010 VISTORIA DE RESÍDUO

FISCALIZAÇÃO OU INDICAÇÃO DE SUSPEITO DE BAYPASS 70UNIDADE 0,211

FISCALIZAÇÃO OU INDICAÇÃO L NOTIFICAÇÃO DE 
RELIGAMENTO INDEVIDO

0,2 70UNIDADE12

FISCALIZAÇÃO OU INDICAÇÃO £ NOTIFICAÇÃO DE 
DESPERDÍCIO DE ÁGUA

30UNIDADE 0,213

NOTIFICAÇÃO DE OBSTRUÇÃO NO ACt SSO OU
BLOQUEIO DO HIDRÒMETRO

0,2 50UNIDADE14

FISCALIZAÇÃO OU INDICAÇÃO!)- SUBST OHÇÃO DE 
LACRE

0,2 20UNIDADE15

50SOLICITAR OU AJUSTAR DE RO' A UNIDADE 0,216
SOLICITAR A REGULARIZAÇÃO OC CADASTRAMENTO DE 

HIDRÒMETRO
0,2UNIDADE 2017

FISCALIZAÇÃO OU INDICAÇÃO DE LIGAÇÃO
CLANDESTINA DE AGUA

0,2 70UNIDADE18

ALTERAÇÃO DE QUANTIDADE DL 1CONOMIAS/TARIFA 
COBRADA

UNIDADE 0,2 3019

SOLICITAR VISTORIA DE RESÍDUO SCUDOS UNIDADE 0,2 3020

ENTREGA Dl NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO/AVISO 
DE DÉBITO

UNIDADE 0,2 2021

SOLICITAR REGULARIZAÇÃO NO HIDRÒMETRO OU 
CAVALETE.

UNIDADE 0,2 1522
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Gabinete do Prefeito

Operador de Máquinas Pesadas
PONTUAÇÃO VALOR (RS) UNIDADENOME DO SERVIÇOITEM

ARRANCAR ÁRVORE (por árvore) 0,2 UNIDADE2 S01

Hora/máquinaAUXILIAR CONSTRUÇÃO PONTES 0.22 S02

Hora/máquina.2EXTENSÃO DE REDE POR HORA/VIAQUINA 5003

UNIDADE.2LEVANTAR MOTOSOMBA 1004

LIGAÇÃO INICIAL UNIDADE22SOS

RELIGAÇÃO UNIDADE21006

UNIDADE0,2VAZAMENTO RAMAi 2007

2 UNIDADEVAZAMENTO REDE 3508

2 UNIDADE9 REBAIXAMENTO RAMAL 200

Hora/máquinaREBAIXAMENTO DE REDE HORA;MAQUINA 400 210

REGULARIZAÇÃO .2 UNIDADE2 5011

UNIDADESUSPENSÃO FORNECIMEN' O AGUA .210012

Hora/máquinaSOO L.213 REMOVER CASCALHO

2 UNIDADEMONTAR CAVALETE 15014

250 0,2 UNIDADEABERTURA L FECHAMENTO PONiA DE Ri DEIS

LOCALIZAR ENTRADA DE LIGAÇÃO DE AGUA 0.2 UNIDADE18016

REGULARIZAÇÃO EM ASFALTO 280 ,2 UNIDADE17

0,2 UNIDADE18 MOVER CAVALETE 200

UNIDADE500 0,219 RECOLHIMENTO DE ANIMAIS

CORTE DE ASFALTO/CAIÇADA .2 UNIDADE20 200

5



ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Gabinete do Prefeito

Pedreiro
PONTUAÇÃOVALOR (R$)NOME DO SERVIÇO UNIDADEITEM

CONFECÇÃO DE PIACAS DE SINALIZAÇÃO POR PiACA 200UNIDADE 0.21

800UNIDADE 0 23 CONSERTO DE ASFALTO

0.2 600CONSERTO DE CALÇADA UNIDADEA

MANUTENÇÃO OU REFORMA DE PROPRIEDADES DO SAi 800JOR DIA 0 25
i

ROÇAR ÁREA DO POÇO SEMI-ARTESIANO 0,2 .200UNIDADE6

200ROÇAR PANO DO SAAE UNIDADE 0 27

VISTORIA EM LIGAÇÃO PREDIAL 1000 28 UNIDADE

150UNIDADE 0 29 CONSERTO DE CAVALE EE

CONFECÇÃO DE CAIXA DE PROTEÇÃO DE HO 250UNIDADE 0 210

0.2 250ACABAMENTO LM CONSERTO DE VAZAMENTO DE RAMAL UNIDADE11

3500.212 ACABAMENTO EM CONSERTO DE VAZAMENTO Dl REDE UNIDADE

MANUTENÇÃO EM POÇO SEMI ART.SI ANO 6000 2u NIDAD113
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ESTADO DE RONDÔNiA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Gabinete do Prefeito

Motorista de Viaturas Leves
VALOR PONTUAÇAO NOVAUNIDADENOME DO SERVIÇOITEM

2000,2ACOMPANHAR E AUXILIAR CORTE CALÇADA UNIDADE1

ACOMPANHAR E AUXIl AR RE LIGAÇÃO COM
INSTAI AÇÃO DE HD 850,2UNIDADE2

0,2 100UNIDADEACOMPANHAR E AUXILIAR SUBSTITUIÇÃO DE HD3

ACOMPANHAR i AUXILIAR SUSPENSÃO 
FORNECIMENTO ÁGUA

850,/UNIDADE4

2500,2ACOMPANHAR E AUXILIAR VAZAMENTO DE REDII UNIDADE5

ACOMPANHAR E AUXILIAR VISTORIA DE 
LOGRADOURO

900,2& UNIDADE

0,2 L80ACOMPANHAR i. AUXILIAR REBAIXAMENTO RAMAL UNIDADE7

ACOMPANHAR E AUXILIAR REGULARIZAÇÃO 0.2 2308 UNIDADE

FISCALIZAÇÃO DE CONSUMO COM 
ACOMPANHAMENTO

250UNIDADE 0.29

ACOMPANHAR E AUXILIAR FISCALIZAÇÃO DE HD 90UNIDADE 0,710

ACOMPANHAR E AUXUIAR ;ISCAUZAÇÃO DC SVPASS 0,2 200UNIDADE11
ACOMPANHAR E AUXILIAR REMOVER HD PARA 

FORA SEM CAVALETE 0,2 30012 UNIDADE

ACOMPANHAR í AUXILIAR INTERLIGAÇÃO DE REDE 30013 UNIDADE 0,2

ACOMPANHAR E AUXILIAR FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EMPRESA TERCEIRIZADA

POR DIA 0,2 30014

15 ACOMPANHAR E ACOMPANHAR E AUXILIAR 
FISCALIZAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE RAMAL

UNIDADE 0,7 150

ACOMPANHAR E AUX LIAR MANUTENÇÃO 
CAVALETE C/OBSTRUÇÃO

0.7 10016 UNIDA 2E

ACOMPANHAR E AUXILIAR INSTALAÇÃO DE 
REGISTRO

100UNIDADE 0,217

0,2 10018 ACOMPANHAR E AUXILIAR DESLIGAMEN' O E 
RELIGAMENTO POÇO

UNIDADE

ACOMPANHAR E AUXILIAR iNSTALAR E REALIZAR 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE ACIONAMENTO 

ELETPICO
30019 UNIDADE 3,2

20 UNIDADE 350ACOMPANHAR E AUXILIAR RECOLHIMENTO DE 
ANIMAIS MORTOS

0,2

ACOMPANHAR E AUXILIAR SUBSTITUIÇÃO DE 
CONTEINER

UNIDADE 0,2 .20021

22 UNIDADE 0,2 350ACOMPANHAR E AUXILIAR NAS INSTALAÇÕES DE 
ADESIVOS NOS CONTEINERS

ACOMPANHAR E AUXILIAR DESINFECÇAO DAS 
ÁGUAS NOS POÇOS COM HIPOCLORITO DE CALCiO 

OU OUTRO PROD
23 UNIDADE 0,2 300

ACOMPANHAR E AUXILIAR COLETA DE AMOSTRA 
DE AGUA DOS POÇOS - PARAMETRO FIS CO 

QUIM CO
3024 UNIDADE 0,2

ACOMPANHAR E AUXILIAR COLETA DE AMOSTRA 
DE AGUA DOS :>OÇOS - PARAMETRO 

3ACT' RIOLOGICO
2S UNIDADE 0,7 50

ACOMPANHAR E AUXILIAR NA FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO REDE DE ABASTECIMENTO Dl 4CUA

300UNIDADE 0,226

ACOMPANHAR E AUXILIAR NA REALIZAÇÃO DE
VISTORIA COM RELATÓRIO

3600,2NIDADE27
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Gabincte do Prefeito

Motorista de Viaturas pesadas

PONTUAÇAOVALOR (R$)UNIDADENOME DO SERVIÇOITEM
3000,2TRANSPORTE E ENTREGA DE AGUA (PIPA) UNIDADE1

4000,2UN CADETRANSPORTE E ENTREGA DE AGUA RURAL 
(PIPA)

2

soo0,2UNIDADETRANSPORTE E ENTREGA DE AGUA PARA 
ABASTECER PISCINA (PIPA)

3

TRANSPORTE DE MATERIAIS PARA 
REFORMA E MANUTENÇÃO PROPRIEDADE 

SAAE

3000,2UNIDADE4

TRANSPORTE DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE POÇO SEMI-ARTESIANO

3000.2UNIDADE5

3000,2UN D ADETRANSPORTE DE MATERIAIS PARA 
EXTENSÃO DE REDE

6

TRANSPORTE E RETIRADA DE ENTULHO E 
REPOSIÇÃO OE ATERRO

4000,2UNIDADE7

3000,2UNIDADETRANSPORTE DE MATERIAIS DIVERSOS8
500TRANSPORTE DE MATERIAIS SÓLIDOS AO

ATERRO SANITÁRIO
0,2UNT.ADE9

TRANSPORT E DE MATERIAIS PARA 
FECHAMENTO DE VIAS (CONES, CAVALETE)

2003..UN D ADE10

5000,2UN C ADEDESLOCAMENTO PARA LAVAGEM DE 
CONTAINER

11

■100DESLOCAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO DE
_______________ RAMAL_______________

DESLOCAMENTO PARA DESCARGA DE 
EFLUENTES DE KtSlDUOS

0,2.UN DAOE12

5000,2UNIDADE13

SOO0,.'UN ADI.DESLOCAMENTO AO ATERRO SANITARK14

DESLOCAMENTO DE REMOÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE CONTEINERS

3500,2.UNIDADEIS

300DESLOCAMENTO DO CAMINHÃO
PERFURATRIZ

0.2:UNIDADE16

DESLOCAMENTO PARA LAVAGEM OE 
ASFALTO

4000,2UNIDADE17

8
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ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Gabinete do Prefeito

Técnico em Eletricidade

PONTUAÇÃO UNIDADENOME DO SERVIÇOITEM

LEU DESENHOS E ESQUEMAS -E CIRCJITO t -ETRICO 500 UNIDADE1

INSTALAR b REPARAR UNHAS I ABOS DÊ TRANSMISSÃO 0,2300 UNIDADE2

0,2MONTAR E REPARAR QUADROS 250 UNIDADE3

UNIDADE 0,2FAZER RE-’AROS EM APARELWÜ EEETF COS EM GERAI 250&

800 UNIDADE 0,25 EXECUTAR ENRROIAMENTO D MOTORES uLETRíCOS

UNIDADE 0,2VISTORIA DE ROÇO 1006

0.2DESUGA MENTO ERELIGA MENTO DE POÇO 
MANUTENÇÃO OE POÇO SEMI-ARTESIANO

100 UNIDADE7

S.K UNIDADE 0,28

0,2150 UNIDADEZELAR PELA LIMPEZA E HIGIENE 00 LOC Al 01 TRABAi HO10

INSTALAR E REALIZAR MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE AC IONAME NÍO ELETRIÇO 300 UNIDADE 0.211

300 POR 0 A 0,2FISCALIZAR EMPRESAS PRESTADORAS PRESi ADORAS DE SERVIÇOS12

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 

yjHhcfía'- RO, 20 de julhojc e 2022.

Romldo Pe
PREFEITO EM EXj^dílO
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